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ESTADODABAHIA 

PREFEITURAMUNICIPALDEIBIPEBA 

GOVERNO JUVENTUDE, INOVAÇÃO E 

PROSPERIDADE 

 

 
DECRETO Nº 220 DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 

 
“Dispõe sobre a 
antecipação da realização 
da feira livre do Município 
de Ibipeba para o dia 26 de 
junho de 2025 em virtude 
dos festejos juninos e dá 
outras providências .” 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e   
 
CONSIDERANDO que os Festejos Juninos dia 27 de junho de 2025, sexta-feira, dia 
da realização da Feira Livre da cidade de Ibipeba; 
 
CONSIDERANDO que a reaização da Feira em tal dia poderá prejudicar o comércio 
local, os próprios feirantes e  a comunidade em geral, tendo em vista a inexistência de 
estrutura administrativa que lhe dê suporte; 
 
 DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica antecipada a Feira Livre deste Município do dia 27/06/2025 para o dia 
26/06/2025 em face dos festejos juninos Arrraiá da Tiririca. 
 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
Publique-se. Cumpra-Se.  

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba/BA, em 25 de junho de 2025. 
 

 
 

RHALLBER VIEIRA DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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